
24/01/2020

Número: 0800553-47.2019.8.15.0101 
 

Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Mista de Catolé do Rocha 

 Última distribuição : 18/10/2019 

 Valor da causa: R$ 39.920,00 

 Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Brejo do Cruz

 PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 0800553-47.2019.8.15.0101

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Seguindo orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, intimo a parte autora
para emendar a inicial, no prazo de 15 dias, para comprovar o prévio requerimento
administrativo do seguro (AgRg no REsp 936574 / SP).

Não o fazendo, a conclusão para sentença.

Comprovado o prévio requerimento administrativo, sem necessidade de nova conclusão,
recebo a inicial.

Defiro o pedido de Justiça Gratuita, já que não há nos autos informação que retire a
presunção de hipossuficiência da parte.

Considerando que a promovida reiteradamente não celebra acordos no bojo de processos
judiciais, exceto em casos especiais, bem como tendo em mente que a estrutura do Poder
Judiciário nesta Comarca não é das mais robustas, não possuindo centro de conciliação,
entendo ser desnecessária a designação de audiência de conciliação no presente caso,
devendo a parte ré ser citada para já apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Cite-se a promovida para apresentar contestação em 15 (quinze) dias.

Após o cumprimento de todos os itens acima mencionados, conclusos.

Diligências necessárias. Cumpra-se.

 

BREJO DO CRUZ, 11 de julho de 2019.

                                                                                    RENATO LEVI DANTAS JALES

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
Vara Única de Brejo do Cruz
Parque Solon Lucena, S/N, Centro, BREJO DO CRUZ - PB - CEP: 58890-000
Tel.: ( ) ; e-mail:
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVENTE

Nº DO PROCESSO: 0800553-47.2019.8.15.0101
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: SEBASTIANA ANIZIO DOS SANTOS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). RENATO LEVI DANTAS JALES, MM Juiz(a) de Direito deste Vara Única de
Brejo do Cruz, e em cumprimento a determinação constante dos autos da ação de nº 0800553-47.2019.8.15.0101
(número identificador do documento transcrito abaixo),  fica(m) a(s) parte(s) AUTOR: SEBASTIANA ANIZIO DOS

, através de seu(s) advogado(s) abaixo indicado(s),  para tomar ciência do seguinteSANTOS INTIMADA(s)

DESPACHO:  " intimo a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 15 dias, para
 "comprovar o prévio requerimento administrativo do seguro (AgRg no REsp 936574 / SP).

.

Advogado do(a) AUTOR: MANASSES XAVIER GOMES DE FARIAS - PB24943

Prazo: 15 dias

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito,  que a presenteficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
intimação foi encaminhada, , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento davia sistema
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação: 
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

BREJO DO CRUZ-PB, em 30 de julho de 2019

De ordem, MERCIA MAIA MEDEIROS
Chefe de Cartório 

:PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK  https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do
INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 19071114301351500000021967768documento" 
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Brejo do Cruz

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 0800553-47.2019.8.15.0101
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]
AUTOR: SEBASTIANA ANIZIO DOS SANTOS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

SENTENÇA

 

 AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO DPVAT– EMENDA À INICIAL – DILIGÊNCIA NÃO
CUMPRIDA – INDEFERIMENTO DA INICIAL – EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO MÉRITO – INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 330, INCISO IV E 485, INCISO I,
AMBOS DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

 

Vistos etc.

Trata-se de Ação de Cobrança envolvendo as partes em epígrafe, pelas razões de fato e de direito
expostas na inicial.

No despacho de ID 22640159 foi determinada a emenda da petição inicial no prazo de 15 (quinze) dias,
tendo a parte autora silenciado apesar de devidamente intimada, o que foi informado pelo sistema PJE (“Decorrido prazo de

”).MANASSES XAVIER GOMES DE FARIAS em 30/08/2019 23:59:59

É o Relatório. Decido.

 

Os Arts. 320 e 321,  e parágrafo único do Código de Processo Civil, disciplinam que:caput

 

 Art. 320. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação.

   Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e

irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a

complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado.

 Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.(grifo nosso).

 

Ora, vê-se dos autos que a parte autora mesmo sendo intimada para emendar a inicial na forma
determinada em despacho judicial, deixou escoar o prazo legal sem cumprir a diligência que lhe competia e, dessa forma, não
atendeu às prescrições do Art. 321 do CPC, dando azo portanto, ao indeferimento da inicial nos termos do Art. 330, inciso IV da
Lei processual civil.
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Isto posto,  com base no Art. 330, inciso IV do Código de ProcessoINDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
Civil atual e, consequentemente,  por Sentença o presente feito , nos termos do Art.JULGO EXTINTO sem resolução do mérito
485, inciso I do CPC.

Sem custas, diante da gratuidade de Justiça ora deferida.

Sem honorários.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

Transitado em julgado,  com baixa no sistema PJE, independente de nova conclusão.arquive-se

 

Brejo do Cruz-PB, data da assinatura digital.

 

 

Vinícius Silva Coelho

Juiz de Direito em substituição cumulativa
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE BREJO DO CRUZ
Juízo do(a) Vara Única de Brejo do Cruz
Parque Solon Lucena, S/N, Centro, BREJO DO CRUZ - PB - CEP: 58890-000
Tel.: ( ) ; e-mail:
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 0 0 5 5 3 - 4 7 . 2 0 1 9 . 8 . 1 5 . 0 1 0 1
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

A U T O R :  S E B A S T I A N A  A N I Z I O  D O S  S A N T O S
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). RUSIO LIMA DE MELO, MM Juiz(a) de Direito deste Vara Única de Brejo do Cruz, e 
através dos advogados abaixo indicados, ficam as partes  , através de seus advogados abaixo indicados, INTIMADAS do teor da

proferida nos autos da presente ação de nº 0800553-47.2019.8.15.0101 (conforme números identificadoresSENTENÇA 
transcritos abaixo), a qual foi devidamente homologada e publicada no sistema PJE.

Advogado do(a) AUTOR: MANASSES XAVIER GOMES DE FARIAS - PB24943

Prazo: 10 (dez) dias para, querendo, recorrer da sentença.

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito,  que a presente intimaçãoficam as partes e seus advogados ADVERTIDOS 
foi encaminhada, , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento da expedição,via sistema
devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação: 
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

BREJO DO CRUZ-PB, em 7 de outubro de 2019

De ordem, MERCIA MAIA MEDEIROS
Chefe de Cartório

:PARA VISUALIZAR A SENTENÇA/DECISÃO ACESSE O LINK  https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO 

INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:"Número do documento"  XXXX 
:PARA VISUALIZAR A SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO ACESSE O LINK  https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO

CAMPO INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: "Número do documento"  XXXX
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DOCS EM ANEXO;
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Rua São José, 90 Grupos 810/812, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477-OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

  

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

2ª Vara Mista de Catolé do Rocha
Avenida Deputado Americo Maia, S/N, João Serafim, CATOLÉ DO ROCHA - PB - CEP:
58410-253

ATO ORDINATÓRIO (ART.  349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0800553-47.2019.8.15.0101
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: SEBASTIANA ANIZIO DOS SANTOS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, e
nos termos das Resoluções do Tribunal Pleno ns. 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29 e
30/2019,  as partes, por seus advogados, quanto a conclusão do procedimento de redistribuição dosINTIMO
presentes autos, prazo de 05 (cinco) dias, para os fins previstos nos arts. 3º e 4º, conforme o caso, dos referidos
normativos legais.

CATOLÉ DO ROCHA, 13 de novembro de 2019.

 

MERCIA MAIA MEDEIROS
Analista Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

2ª Vara Mista de Catolé do Rocha
Avenida Deputado Americo Maia, S/N, João Serafim, CATOLÉ DO ROCHA - PB - CEP:
58410-253

ATO ORDINATÓRIO (ART.  349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0800553-47.2019.8.15.0101
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
AUTOR: SEBASTIANA ANIZIO DOS SANTOS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, e
nos termos das Resoluções do Tribunal Pleno ns. 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29 e
30/2019,  as partes, por seus advogados, quanto a conclusão do procedimento de redistribuição dosINTIMO
presentes autos, prazo de 05 (cinco) dias, para os fins previstos nos arts. 3º e 4º, conforme o caso, dos referidos
normativos legais.

CATOLÉ DO ROCHA, 13 de novembro de 2019.

 

MERCIA MAIA MEDEIROS
Analista Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA
Juízo do(a) 2ª Vara Mista de Catolé do Rocha
Avenida Deputado Americo Maia, S/N, João Serafim, CATOLÉ DO ROCHA - PB - CEP: 58410-253
Tel.: ( ) ; e-mail:
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO E ARQUIVAMENTO

Nº do Processo: 0800553-47.2019.8.15.0101
Classe Processual: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
Assuntos: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: SEBASTIANA ANIZIO DOS SANTOS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Certifico e dou fé que  a intimação das partes e  os prazos sem a interposição de recursos, conforme indicado, efetuada decorridos
pelo sistema na seção de expedientes do processo, verifica-se o trânsito em julgado da sentença contida nos autos, na data de

08/11/2019, a qual foi devidamente publicada e registrada eletronicamente, motivo pelo qual nesta data procedo ao arquivamento
do processo, em cumprimento ao disposto na referida decisão.

, 3 de dezembro de 2019CATOLÉ DO ROCHA-PB  

EDIGLEY NUNES VIEIRA
Técnico Judiciário
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CATOLE DO ROCHA/PB

Processo: 08005534720198150101

 

 

 

 

 

 

                                    SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SEBASTIANA ANIZIO DOS SANTOS, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja 
determinada a juntada do substabelecimento para o fim de regularizar a representação processual da 
Seguradora.

Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São 
José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 
exclusivamente, em nome do patrono SUELIO MOREIRA TORRES  inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB sob pena de 
nulidade das mesmas.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento.

CATOLE DO ROCHA, 16/01/2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB

 

 

SUBSTABELECIMENTO
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                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 
FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 
LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos 
de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move SEBASTIANA ANIZIO DOS SANTOS, em curso perante a 2ª VARA 
CÍVEL da comarca de CATOLE DO ROCHA, nos autos do Processo nº 08005534720198150101.

 

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 2020.

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629

 
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522

 
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

2ª VARA DA COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA/PB

DESPACHO

 

 

NÚMERO DO PROCESSO: 0800553-47.2019.8.15.0101

CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)

ASSUNTO: [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

PARTE AUTORA: SEBASTIANA ANIZIO DOS SANTOS

PARTE RÉ: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

Arquivem-se os autos.

Catolé do Rocha, 23 de janeiro de 2020.

Fernanda de Araujo Paz

Juíza de Direito
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